
Prejeta de Lei n.o 788, de 1995
: Torna obrigatório que omfiospitais PG-

blicos do Estado cestizem gratuitamente

laqueadura das t-tapas em mulheres e

talidade. o

“À Assembléia Legisintiva do Estado de
São Paulo decreta:

Artigo 19 -- Ficam os Hospítais PGbli-
cos do Estado obrigados a realizar, gratuitamente, cirurgias de
luqueadura das trompas de falópio em mulheres que manifestem cla
ra e expressamente o desejo de evitar a gravíder por esse método.

o Parágrafo único - A solicitação da ci-

rurgia deverá sempre ser feita por médico, devidamente acompanha

da de manifestação da paciente, concordando com a realização
da mecna.

Attigo 209 - Ficam também os Hospitais
Públicos do Estado obrigados a realizar, gratuitamente, cirur
gias de vasectomia em homens que manifestem clara e expressa -
mente o desejo de evitar a fertilifado através de tai procedi

mento.

Parágrafo fnico - Tal solicitação de-

verã ser feita por médico, devidamente acompanhada da manifes-

tação do paciente concordando com a reelização da mesas.

Artigo 39 - As despesas com a execu-

ção desta lei correrão por conta de dotações orçamentérias

próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 49 - Esta lei entrará em vi-

gor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Compete à saúdo pública, orientar,

esclarecer e dar condições para que as pessoas tenham maiores

conhecimentos sobre os diversos métodos contraceptivos.

Aos Grgãos públicos de saúde cabe & res-

ponsabilidade de fornecer gratuitamente cirurgias para tal

fim. * E o ECA

Sabemos que hoje É muito grande o nême
ro de homens e mulheres que desejam evitar filhos. Sabemos
também, que inúmeras mulheres até engravidas mais una ves

para poderem na hora do parto realizar a laqueadura. £m ou-.

tras palavras, queremos enfatizar que tal procedimento jé e

prática rotineira, só que dispendiosa.

z E a nossa realidade mostra a falta de

condições materiais da maior parte da população que É caren>
te, que jÉ tem um número grande de filhos e não tem esclare-

cimento ou condições para faserem uso de outros nitodos.
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